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Prefeitura Municipal de Teodoro Sampaio
Termo Aditivo

 

E S T A D O  D A  B A H I A  
         Prefeitura Municipal de Teodoro Sampaio 
  Secretaria Municipal de Administração e Finanças 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

 
 

Prefeitura Municipal de Teodoro Sampaio. CNPJ – 13.824.248/0001‐19  
Av. Doutor Octavio de Araújo nº 44 ‐ CEP: 44.280‐000.  

2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 034/2021 
 

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
034/2021 – PROCESSO LICITATORIO Nº 013/2021 – 
CHAMADA PUBLICA Nº 001/2021, CELEBRADO 
PELO MUNICÍPIO DE TEODORO SAMPAIO - BA E O 
AGRICULTOR FAMILIAR SR. DEJAVAN RIBEIRO 
TAVARES. 

 

CONTRATANTE: O MUNICIPIO DE TEODORO SAMPAIO/BA, inscrito no CNPJ sob o n° 13.824.248/0001-
19, situada à Praça Jayme Barros, 64 - Centro, na cidade de Teodoro Sampaio - Estado da Bahia, neste ato 
representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. José Alves da Cruz, portador da Carteira de Identidade 
n°93.578.075- SSP/BA e CPF n° 118.096.805-06, doravante denominada CONTRATANTE.  
  
CONTRATADO: Agricultor Familiar DEJAVAN RIBEIRO TAVARES, situado no Distrito de Lustosa na rua 
Marta Rocha, 2 – cidade de Teodoro Sampaio-BA, portador da cédula de identidade nº 00.893.513-04, e 
inscrito no CPF sob nº 076.079.465-00, conforme Processo Administrativo nº 013/2021 – Chamada 
Publica  nº 001/2021 - Objeto:  Contratação a aquisição de GENEROS ALIMENTICIOS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para atender aos alunos matriculados nas escolas de 
Educação Infantil, Fundamental e Programa Mais Educação da Rede Pública Municipal de Teodoro 
Sampaio-BA, verba FNDE/PNAE, exercício de 2021, com as Especificações contidas neste Edital e seus 
anexos. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – Constitui objeto do presente termo aditivo o acréscimo de 1,1% (hum virgula um 
porcento), de cujo valor será de R$ 209,84 (DUZENTOS E NOVE REAIS E OITENTA E QUATRO 
CENTAVOS) de acordo com a Lei 8.666/93.  

CLÁUSULA SEGUNDA – Ratificam-se as demais cláusulas do contrato no preâmbulo referido, no que não 
colidirem com o previsto neste instrumento, que passa a integrá-lo, independente de transcrição. 

E, por estarem assim justas e acertadas, assinam as partes o presente, em três vias de igual teor, na 
presença de duas testemunhas, para que produza seus regulares efeitos. 

Teodoro Sampaio - BA, 07 de março de 2022. 

 
TESTEMUNHAS: 

 

CONTRATADO CONTRATANTE 
  

DEJAVAN RIBEIRO TAVARES JOSE ALVES DA CRUZ 

EMPRESA PREFEITO 

NOME CPF 
  

  

Rua Doutor Otávio de Araújo | 44 | Centro | Teodoro Sampaio-Ba

www.pmteodorosampaio.ba.ipmbrasil.org.br
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